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INDICAcAO No 	/7-;Z/ 12020. 

Indico a Mesa Diretora da Assemblela Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 
169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 
Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de SaCzde do Acre - SESACRE viabitize urn 
Ianejamento anual para processo seletivo para contratação de medicos. 

JUSTIFICATIVA 

A residência médica e uma modalidade de ensino de pOs-graduacâo destinada a medicos, 

sob a forma de curso de especializaçâo. Funcionando em instituicöes de saUde como hospitals-

.escola, os pós-graduandos realizam atividades profissionais remuneradas sob a orientaçao de 

medicos especialistas. 

Diante dos problemas enfrentados na sacide püblica do estado, encaminhamos a referida 

indicação pra obter meihorias para a populacao, seguindo urn cronograma anual dentro das formas 

legais onde urn processo seletivo possa absorver Os medicos que se forrnarn no estado, suprindo 

ou minimizando assim as necessidades da rede estadual que se encontra ineficiente. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
10 de marco de 2020. 

-DcJennIite 
Deputac(ó Estádii 
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